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Licitação PEMA <licitapema@outlook.com> 16 de julho de 2021 10:22
Para: "licitacao@ls.pr.gov.br" <licitacao@ls.pr.gov.br>

Prezados, bom dia.

 

                        Em atenção ao edital de pregão presencial sob nº 075/2021, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDO URBANO, NÃO RECICLÁVEL E NÃO TÓXICO, ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL. Solicitamos o seguinte esclarecimento:

 

                        Quanto ao item 11.2 do edital, onde se exige, que após a homologação da licitação, a proponente
vencedora deverá assinar o contrato, devendo apresentar os documentos abaixo relacionados:

 

 

            Tendo em vista, que o objeto deste pregão é a contratação de empresa para realização do
serviço continuado de coleta e transporte dos resíduos, a comprovação de disponibilidade de veículos em
nome da proponente, contrato de locação ou outro documento que comprove a posse, não deveria ser solicitado
e apresentado junto aos demais documentos de habilitação, dentro do envelope e durante a sessão pública, uma
vez que trata-se de documentos que comprovam a efetiva qualificação técnica? O mesmo não vale para a
apresentação da Apólice de Seguro para o transporte dos resíduos contra eventuais danos ambientais?

 

 

Atenciosamente,
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Licitação - Laranjeiras do Sul <licitacao@ls.pr.gov.br> 16 de julho de 2021 11:21
Para: Licitação PEMA <licitapema@outlook.com>

Bom dia, conforme Tribunal de Contas da União (TCU), orienta que exigências que oneram a licitante ferem ao
princípio de competitividade, sendo irregular a exigência na fase de habilitação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]


